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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Alunos de escola municipal participam de projeto 
alusivo à preservação do meio ambiente
Estudantes da escola municipal Professora Deusde-
tit Baptista, localizada no bairro Coramara, concluí-
ram, nesta quarta-feira (4), a participação no projeto 
“Vem Reciclar – Escolas Municipais”, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (Semurb).

De acordo com a equipe da Semurb, de setembro a 
novembro, aos alunos, do 7º, dos turnos matutino e 
vespertino, foram disponibilizadas palestras sobre 
reciclagem e gerenciamento de resíduos, com obje-
tivo de despertar o cuidado e a preservação do meio 
ambiente.

Com os conhecimentos adquiridos, os alunos parti-
ciparam de uma gincana interativa e lúdica, em que 
os participantes foram desafiados a cumprir as brin-
cadeiras aplicando as informações que aprenderam.

Para celebrar a participação dos estudantes, eles fo-
ram presenteados com brindes, medalhas e lanches.

“O futuro da preservação ambiental é proporcional 
ao tanto que investimos na educação sobre o assun-
to. Com esse projeto, nosso desejo é que os alunos 
perpetuem esse conhecimento e desenvolvam o 
senso de responsabilidade necessário para poder-
mos cuidar dos recursos naturais que nos foram da-
dos”, expressa o secretário de Meio Ambiente e Urba-
nismo de Cachoeiro, Victor Rabbi.

Para celebrar a participação dos estudantes, eles foram presenteados com brindes, medalhas e lanches
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\\\ FOMENTO
CULTURA

Divulgados resultados de editais com recursos 
remanescentes da Lei Paulo Gustavo

Setor audiovisual é um dos contemplados pelos editais

A Prefeitura de Cachoeiro, por meio da Secre-
tara Municipal de Cultura e Turismo (Semcult), 
divulgou os resultados de dois editais de fo-
mento a projetos culturais por meio de recur-
sos remanescentes da Lei Paulo Gustavo (Lei 
Complementar nº 195/2022). Serão quase R$ 
200 mil destinados às 11 propostas seleciona-
das.

No diário oficial desta quarta-feira (3), o pú-
blico pode conferir o resultado das propostas 
voltadas para a produção de conteúdos au-
diovisuais. Na última semana, foram publica-
dos e disponibilizados na página do edital os 
resultados para as oportunidades de iniciati-
vas de execução de ações culturais.

No site da prefeitura de Cachoeiro (www.ca-
choeiro.es.gov.br/editais), os interessados po-
dem conferir todos os detalhes de ambos os 
editais, bem como seus respectivos anexos.

De acordo com a Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo (Semcult) de Cachoeiro, as 
oportunidades foram voltadas para pessoas 
físicas e jurídicas, Microempreendedores In-
dividuais (MEis) e Organizações da Sociedade 
Civil interessadas em contribuir com projetos 
que valorizem a cultura local.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 34.800

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA
ENFRENTAMENTO DE EPIDEMIAS POR
ARBOVIROSES – DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA E
FEBRE AMARELA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e tendo
em vista o que consta do Processo Digital n°
74650/2024,

CONSIDERANDO a Resolução n° 631/2024, datada de
24 de abril de 2024, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde - CMS deste Município e homologada através do
Decreto n° 34.037, de 25 de abril de 2024;

CONSIDERANDO, ainda, que cabe ao Sistema Único de
Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle
de vetor, de vigilância epidemiológica e da assistência à
saúde para minimizar ou eliminar os riscos existente
para a população local,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contingência para Enfrentamento de
Epidemias por Arboviroses – Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, no
âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° O Plano a que se refere o artigo 1º tem como objetivo específico reduzir a
infestação pelo Aedes aegypti e a transmissão das arboviroses aos limites mínimos,
restringindo estas áreas e diminuindo o número de internações e óbitos, a letalidade por
esses agravos e, ainda, as consequências econômicas determinadas por uma epidemia
dessas doenças no período compreendido entre Maio/2024 a Maio/2026, em todo o
município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 28.595/2019.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003800360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003800360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 34.802

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Transferir a lotação da servidora Sindia Kely Bravin, nomeada
para o exercício do cargo em comissão de Assessora Técnica de Nível Médio, Padrão
C 5, através do Decreto n° 31.962/2022, da Secretaria Municipal de Governo e
Planejamento Estratégico - SEMGOV para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social - SEMDES, a partir de 28 de novembro de 2024.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

DECRETO N° 34.803
TORNA SEM EFEITO E ACRESCENTA MEMBROS PARA
COMPOR COMISSÕES INTERNAS, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o que consta dos Decretos n° 34.640/2024 e
n° 34.666/2024, que torna sem efeito a designação de
servidoras na composição da Comissão Interna de Projetos
Prioritários de Governo,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de dezembro de 2024, a designação das
servidoras abaixo relacionadas, para compor as respectivas Comissões Internas no Município,
constante do referido Decreto, conforme segue:

Servidora Comissão Interna Decreto n° A partir de

Juliana Neri da Silva Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades

Inciso II do artigo 1° do Decreto n° 31.865/2022,
inserido pelo Decreto n° 34.638/2024. 01/12/2024

Alexandra da Penha
Araujo Cruz

Comissão Interna Gestora
do eSocial e do Módulo de
Folha de Pagamento

Inciso VI do artigo 1° do Decreto n° 31.512/2022 01/12/2024

Art. 2° O inciso II do artigo 1° do Decreto n° 31.865, de 13/06/2022, que trata da
designação de membros para compor a Comissão Permanente de Aplicação de Penalidades -
COPAP, passa a vigorar, a partir de 01 de dezembro de 2024, conforme segue:

“Art. 1° (...)
(...)
II - Roberta Azevedo Ribeiro (SEMAD);
(...)”

Art. 3° O Parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 31.865, de 13/06/2022, alterado
pelo Decreto n° 33.209, de 21/08/2023, e posteriormente, pelo Decreto n° 34.638, de
17/10/2024, que trata da designação de membros para compor a Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades - COPAP, fica alterado, a partir de 01 de dezembro de 2024, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)
Parágrafo único. A Presidência da Comissão de que trata o caput deste artigo
ficará sob a responsabilidade da Sra. Rafaela Sgulmero Cassa.”

Art. 4° Os incisos III e V do artigo 1° do Decreto n° 31.638, de 08/04/2022, que trata
da designação de membros para compor a Comissão Interna de Projetos Prioritários de Governo,
passam a vigorar, a partir de 01 de dezembro de 2024, conforme segue:

“Art. 1° (...)
(...)
III - Juliana Neri da Silva (SEMGOV);
(...)
V - Alexandra da Penha Araujo Cruz (SEMGOV);
(...)”

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034804/2024-4 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 816.705,00 (Oitocentos e Dezesseis Mil, Setecen-
tos e Cinco Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito(a) Municipal
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034805/2024-4 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil, Reais), para reforço das se-
guintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito(a) Municipal
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034806/2024-4 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 49.691,29 (Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 
Noventa e Um Reais, Vinte e Nove Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Nº 0034807/2024-4 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 124.023,74 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Vinte e 
Três Reais, Setenta e Quatro Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034808/2024-4 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 55.287,05 (Cinquenta e Cinco Mil, Duzentos e 
Oitenta e Sete Reais, Cinco Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 34.809

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em
comissão, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, em 30 de novembro de 2024,
conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Jeferson Martins Andrade Junior Assessor Técnico de Nível Médio C 5 PGM

Art. 2° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na
Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir de 01 de dezembro de 2024, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Jeferson Martins Andrade Junior Assessor Técnico de Nível Superior C 3 PGM

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

DECRETO N° 34.810

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2024, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
33.630, DE 03 DE JANEIRO DE 2024, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
24285/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2024, aprovado através do Decreto n° 33.630, de 03/01/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMFA N° 000072/2024
ID PCA PNCP: 27165588000190-0-000044/2024
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Fazenda
Gestor: Márcio Correia Guedes
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.61 – SEGUROS EM GERAL
Objeto: "Contratação de seguro automotivo para o veículo oficial I/M. Benz 516 Ecoxt
MC.CM., adquirido pela municipalidade conforme processo 69470/2022, Pregão Eletrônico
n° 43/2022"
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO N° 34.811

REVOGA OS DECRETOS N° 34.726, DE 13
DE NOVEMBRO DE 2024 E N° 34.752, DE
22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 89668/2024,

DECRETA:

Art. 1° Ficam revogados os Decretos n° 34.726, de 13/11/2024 e n°
34.752, de 22/11/2024, que tratam da convocação da 1ª Conferência
Municipal do Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, neste Município.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

DECRETO Nº 34.812

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS
TRABALHOS DA COMISSÃO INTERNA DE
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, INSTITUÍDA
ATRAVÉS DO DECRETO N° 34.383, DE 30 DE
JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso da competência e atribuições que
lhes são conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 52993/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 dias, a partir de 01 de dezembro de
2024, o prazo de funcionamento da Comissão Interna de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoal, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
subordinada técnica e administrativamente à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, instituída através do Decreto n° 34.383, de 30/07/2024,
com o exercício remuneratório de seus membros e de caráter transitório até a
concretização de seus objetivos.

Art. 2º Este Decreto entra na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de dezembro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

DECRETO N° 34.813

ACRESCENTA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DE
COMISSÃO INTERNA, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Decreto n°
34.641/2024, que torna sem efeito a designação de
servidor na composição da Comissão Interna de
Desburocratização,

RESOLVE:

Art. 1° O inciso X do artigo 1° do Decreto n° 31.521, de 14/03/2022, que
trata da designação de membros para compor a Comissão Interna de
Desburocratização, passa a vigorar, a partir de 01 de dezembro de 2024, conforme
segue:

“Art. 1° (...)

(...)

X – Eloisa Borges Lopes (SEMGOV);

(...).”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003800340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

DECRETO N° 34.814

ACRESCENTA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DE
COMISSÃO INTERNA, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Decreto n°
34.419/2024, que torna sem efeito a designação de
servidora na composição da Comissão Interna de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoal,

RESOLVE:

Art. 1° O inciso IX do artigo 1° do Decreto n° 34.384, de 30/07/2024, que
trata da designação de membros para compor a Comissão Interna de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoal, passa a vigorar, a partir de 01 de dezembro de 2024,
conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

IX – Aline Galácio Quaresma;

(...).”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Portaria Nº 0002565/2024-4 de dezembro de 2024

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil, Reais), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Portaria Nº 0002566/2024-4 de dezembro de 2024

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de R$ 2.300,00 (Dois Mil, Trezentos Reais), para acréscimos dos seguintes 
sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 04/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito(a) Municipal

  103



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

  104



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.559  /2024  

DISPÕE  SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento
de  expediente  aos  servidores  abaixo mencionados, nos  períodos
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços à Justiça
Eleitoral, com base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANA PAULA MACHADO DOS ANJOS SEME 22 e 29/11/2024;
06 e 13/12/2024

72569/2024 

DIEGO DE PAULA AGUIAR SEME 18 e 19/11/2024 77328/2024 

ELISIANE ZUCOLOTO MARIN SEME 18 e 19/11/2024 81604/2024 

GLAUCIA PASSABÃO SEME 11/10/2024;
18 e 19/11/2024

83212/2024 

MARCELE DARE ZAMPIROLLI SEME 18 e 19/11/2024 70674/2024 

MARIA DILEIA FERNANDES VEREDIANO SEME 18, 19, 21 e 22/11/2024 78682/2024

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330034003900370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.560/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que

consta no processo nº 75964/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  à  servidora IVONE
RIBEIRO GOMES DA COSTA,  Professor  PEB-B,  lotada  na  SEME,

FÉRIAS-PRÊMIO, referente  ao  Decênio  2013/2023,

no  período  de 06 (seis)  meses,  a  partir  de  03 de fevereiro de

2025,  nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009,

de  20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,

modificados pela Lei nº 4967/2000. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.561/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDOR  CONSTANTE  NA  PORTARIA
Nº 2.375/2024.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 8.275/2008 e 34.401/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  dos
servidores abaixo mencionados, e constantes na Portaria nº 2.375/2024,
passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

CARLOS RENATO LINO MOTORISTA SEMMAT 01/01/2025 a
30/001/2025 

01/07/2025 a
30/07/2025

88975/2024 

FABIO ALTOE FONTES 
CIRURGIÃO DENTISTA 

CLÍNICO GERAL SEMUS
02/01/2025 a
31/01/2025 

17/01/2025 a
31/01/2025 e
15/03/2025 a 
29/03/2025.

86858/2024 

TATIANA DE OLIVEIRA
SANT'ANA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS

SEMDES 16/01/2025 a
14/02/2025 

06/03/2025 a
04/04/2025. 

84369/2024 

Art.  2º Esta  Portaria  entrará  em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024. 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA     Nº   2.562  /2024      

TORNA  SEM  EFEITO  FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA PORTARIA
Nº2.375/2024.

A   SECRETÁRIA   MUNICIPAL   DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, resolve:

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a concessão de
férias  do servidor abaixo  mencionado,  constante  na Portaria
nº 2.375/2024, tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

GERLANE SANTANA DE MORAES SEMFA 89537/2024

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.563/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  86865/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  de  benefício  auxílio-doença  concedido ao  servidor
JORGE LUIZ CANDIDO CABRAL, Guarda Civil Municipal, lotado na
SEMSEG,  no  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  partir  de
03 de dezembro de 2024, de acordo com o laudo médico deferido
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar),
nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003200360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.564/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  86967/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  de  benefício  auxílio-doença concedido à  servidora
FERNANDA DE AGUIAR TALIULI, Cirurgião Dentista Clínico Geral,
lotada na SEMUS, no período de 174 (cento e setenta e quatro) dias,
a partir de 20 de novembro de 2024, de acordo com laudo médico
deferido  pela  MEDTRAB Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
22  de  novembro  de  2024,  conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

13 de  maio  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003200390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.567/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 85294/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionada, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

LUCIANO DA PIEDADE Guarda Civil Municipal SEMSEG 30 DIAS 14/11/2024 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003300360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.568/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  85294/2024,
resolve:

Art.  1º Conceder  benefício
auxílio-doença ao servidor  LUCIANO DA PIEDADE,  Guarda Civil
Municipal,  lotado  na  SEMSEG,  no  período  de  60  (sessenta)  dias,
a partir de 14 de dezembro de 2024, de acordo com o laudo médico
deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho
(Grupo Innovar), nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

 Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
14  de  novembro  de  2024, conforme  laudo  médico  constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
12  de  fevereiro  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003300370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.569/2024

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 89313/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL (Biênio 2020/2022 e 2022/2024) aos servidores abaixo
mencionados, nos termos da Lei nº 7.756/2019.

Matríc Nome Cargo Lotação Admissão
Mudança

de
 Biênio

Biênio
Letra
Atual

Promovido
(a) Jus

2905701
PATRICIA GAMA

TEMPORIM CANSI
PROF PEB D V SEME 09/05/2008 - 2020/2022 H I 09/05/2022

2905701
PATRICIA GAMA

TEMPORIM CANSI
PROF PEB D V SEME 09/05/2008 - 2022/2024 I J 09/05/2024

2902801
SHEILA CRISTINA

TREVISOL
GUIMARAES

PROF PEB C - L
PORTUGUESA

SEME 09/05/2008 - 2020/2022 G H 09/05/2022

2902801
SHEILA CRISTINA

TREVISOL
GUIMARAES

PROF PEB C - L
PORTUGUESA

SEME 09/05/2008 - 2022/2024 H I 09/05/2024

13368501
EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMPOS
VIGIA PCS SEMUS 18/01/2012 - 2022/2024 H I 18/01/2024

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003500390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.570/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 89314/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar as portarias de
PROMOÇÃO VERTICAL concedida aos servidores abaixo mencionados,
passando a constar da seguinte forma:

MATR. SERVIDORES CARGO GRUPO
PROMOVIDO

PARA O
NÍVEL

PROC. Nº DATA DE
JUS

Retificar as
PORTARIAS

1701203
CLAUDIA APARECIDA 

VIEIRA PINHEIRO
PROF PEB B VI III 65638/2022 24/10/2022

Portaria
1601/2024

Portaria
2520/2023

1707101 SIMONE MACHADO DE ATHAYDE PROF PEB B VI III 71346/2022 18/11/2022

Portaria
1601/2024

Portaria
2009/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003600350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.571/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 34.157/2024, tendo em vista o que
consta no processo nº 82048/2024, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LARA  ALTOE
DAROS, lotada na SEMMAT, para acompanhamento e fiscalização da execução
do  serviço  constante  no  Contrato  descrito  abaixo,  referente  às  instalações
prediais dos imóveis da SEMMAT e SEME.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 274/2022
12/12/2022

ENGIX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA-ME

Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços técnicos de
manutenção das instalações físicas

prediais dos imóveis do Município de
Cachoeiro-ES (sob demanda) e em

quaisquer novas instalações que venham
ser ocupadas por este Órgão, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços

descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil (SINAPI)

62061/2022
79347/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato  os  incidentes  contratuais  para  que tome as  providências  cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003500340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.572/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÃO EXARADA PELO
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°  34.599/2024, tendo em vista o que
consta no processo nº 89676/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs 1005, 1006, 1007 e 1008, datadas de 04 de dezembro de
2024,  em anexo,  exarada pelo Conselho Municipal de Assistência
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003600300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.573/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONSELHO  MUNICIPAL DO
IDOSO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°  34.599/2024, tendo em vista o que
consta no processo nº 89675/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções nºs
052,  053  e  054,  em  anexo,  exaradas  pelo Conselho
Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003600340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.574/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de  licença para tratamento de saúde aos servidores
constantes  na  relação  anexa,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003600320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003600320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.574/2024 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ADALTO DE SOUZA FRANCISCO 
JUNIOR MOTORISTA SEMUS 15 dias 22/11/2024 86966/2024 

ALEXANDRE FORTUNA LOPES PROF PEB C SEME 01 dia 25/11/2024  87116/2024 

ALINE SANTOLIN ROMANELI 
BARBOSA PROF PEB A SEME 29 dias 20/11/2024 87288/2024 

ARACI CASAQUEVITE CORREA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMAD

05 dias
05 dias
05 dias

11/11/2024
18/11/2024
25/11/2024

84327/2024 
86201/2024 
87114/2024 

BEIGLER APARECIDA RABBI 
MACHADO PROF PEB C SEME  03 dias 25/11/2024 87292/2024 

BRUNA MARIA SILOTTI MAIA 
MELLO DE SOUZA ROZA PROF PEB A SEME 12 dias 25/11/2024 87145/2024 

CAROLINA GOMES ARAUJO PROF PEB A SEME 01 dia 21/11/2024 86871/2024 

DANIELI GASPARELO CANZIAN PROF PEB A SEME 07 dias 25/11/2024 87286/2024 

DEBORA VIANA PEREIRA PROF PEB C SEME 05 dias 25/11/2024 87287/2024

FABRICIO DOS SANTOS MACHADO 
VICHI GARI SEMMAT 02 dias 25/11/2024 87293/2024 

GISELE VENTURA DA SILVA PROF PEB A SEME 01 dia 25/11/2024 87856/2024 

JOSE REYNALDO CORDEIRO 
SIQUEIRA JUNIOR MOTORISTA SEMMAT 15 dias 22/11/2024 87854/2024 

KESSEN LUIZ FERREIRA DA SILVA PROF PEB C SEME 03 dias 24/11/2024 87291/2024

MARCIA ROSA DE CASTRO LEITE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SEMUS 14 dias 25/11/2024 87117/2024 

MARIA JULIA DOS SANTOS PROF PEB B SEME 20 dias 19/11/2024 86846/2024

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEME 15 dias 13/11/2024 86965/2024 

PAULA SILVESTRE DOS SANTOS PROF PEB C SEME 01 dia 21/11/2024 86916/2024 

RENATA LUPARELLI MACEDO GUARDA CIVIL MUNICIPAL SEMSEG 01 dia 22/11/2024 87112/2024 

SANDRA NALESSO TÉCNICO EM SERVIÇOS 
 ADMINISTRATIVOS SEMFA 15 dias 22/11/2024 87294/2024 

SONIA REGINA DE SOUZA 
SABADINI PROF PEB B SEME 03 dias 24/11/2024 87290/2024 

VERONICA DE AZEVEDO PIRES AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEME 01 dia 22/11/2024 86867/2024 

WALDECY SANTANA ROCHA PROF PEB A SEME 01 dia 21/11/2024 86866/2024 
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PORTARIA Nº  2.575/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs.  18.275/2008 e 34.401/2024,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora ROBERTA
AZEVEDO  RIBEIRO,  lotada  na  SEMAD,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº  253/2024
03/12/2024

LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
AR CONDICIONADO LTDA-ME

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, devendo os mesmos serem

novos de fábrica e com garantia de
funcionamento conforme as condições e
especificações apresentadas no presente

Contrato

67295/2024

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7197 DE 05/12/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
CONTRATADA: CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA LTDA-ME. 
OBJETO: renovar  a  vigência  e  aditar  o  valor  do Contrato nº  114/2021,  firmado em 10/12/2021,  para
continuidade  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE
SOLUÇÃO DE SOFTWARE WEB DE GESTÃO DO SUAS, INCLUINDO GESTÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS  INTEGRADAS,  GESTÃO  SOCIAL,  GESTÃO  DE  RELACIONAMENTO,  CADASTRO
INTEGRADO  MUNICIPAL,  PRONTUÁRIO  ELETRÔNICO  DA  FAMÍLIA  E  CAMADA  DE
INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA. 
VALOR: fica acrescido em R$ 156.150,00 (cento e cinquenta e seis mil e  cento e cinquenta reais), que
corresponde a aproximadamente 25% do valor do contrato originário, passando de R$ 624.600,00 (seiscentos
e vinte e quatro mil e seiscentos reais) para R$ 780.750,00 (setecentos e oitenta mil e setecentos e cinquenta
reais).
PRAZO:  12 (doze) meses.  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR
UNITÁRIO

CONTRATO

VALOR  QUANTIDADE
ADITIVO

VALOR ADITIVO

1 Prestação de serviços técnicos especializados para
a  Plataforma  Tecnológica  de  Inteligência
Estratégicae  Apoio  à  Decisão,  Gestão  Social,
Relacionamento  com  o  Cidadão,  incluindo  os
serviços de suporte técnico remoto, bem como apoio
técnico  para  gestão  do  programa  bolsa  família  e
cadastro  único,  auxílio  na  identificação  de
necessidades  sociais  e  serviços  técnicos
especializados  na  gestão  de  políticas  públicas
integradas e customização do sistema integrado em
ambiente web para gestão da assistência social para
atender necessidades especificas da secretaria  de
desenvolvimento social 

12 R$ 31.500,00 R$ 378.000,00 03 R$ 94.500,00

3 Assessoria e apoio técnico para Gestão social,
incluindo  bolsa  família,  vigilância  socio
assistencial,  proteção social  básica e  especial,
RMA. 

12 R$ 12.850,00 R$ 154.200,00 03 R$ 38.550,00

4 Serviços Técnicos de Customização do sistema
para  atender  necessidades  especificas  da
Secretaria de desenvolvimento social 

12 R$ 7.700,00 R$ 92.400,00 03 R$ 23.100,00

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do
objeto deste Contrato correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesas:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto Atividade: 2.065 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
CORPORATIVOS - SEMDES 
Elemento de Despesa: 33904006000 - LOCACAO DE SOFTWARE
Ficha: 5287
Fonte de Recurso: 166000006002 - FNAS - BLOCO DA ESPECIAL 
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2024.
SIGNATÁRIOS: Tatiana  de  Oliveira  Santa’ana –  Secretária  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e
Miriam Frederico – Proprietária da Contratada. 
PROCESSO: 80432/2024. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003200310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7194 DE 04/12/2024

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE DOAÇÃO
DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DOADORA: SUZANO S.A.
OBJETO: objeto do presente Instrumento consiste na doação sem encargos, pela DOADORA,
dos Itens listados no Anexo I deste Termo de Doação, conforme condições ali especificadas.

ANEXO I

Bens ou serviços a serem doados

Serviço  de  Implantação  de  pavimentação
(modelo  PAVI-S)  com  todos  os  elementos
necessários  para  a  devida  Instalação,  sem
qualquer  tipo de  ônus,  com limite  máximo de
valor  de  R$  4.243.341,60  (Quatro  Milhões,
duzentos  e  quarenta  e  três  mil,  trezentos  a
sessenta reais).

Motivo de doação

Trata-se de doação com objetivo de melhoria do
acesso  viário:  a  região  rural  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, contemplando ainda o
acesso  a  planta  Industrial  da  Suzano  S/A
Instalada  neste  município.  Com a  mencionada
doação haverá maior competitividade da planta
Industrial,  elevando  as  perspectivas  de
crescimento da produção local de bens consumo.

VIGÊNCIA: Encerra-se quando da entrega pela DOADORA à DONATÁRIA dos Itens constantes
do Anexo I.
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal e Suzano S.A..
PROCESSO: 73836/2023 e 84779/2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003900330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87202/2024,  RATIFICA a
contratação direta  da empresa ALESSANDRA DA SILVA DOS SANTOS-ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 31.122.354/0001-32 com sede na Rua Doutor Claudio Luis, S/N, Casa 2,
Lote 23, Bancários, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.910-110, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos
e oitenta reais), para Contratação da Avaliadora/Parecerista ALESSANDRA DA SILVA DOS
SANTOS, para promover avaliação de 4 projetos culturais na área de teatro, inerentes a Lei
nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscritos nos
Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo
74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003400370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  86765/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa ALEXANDRA DE LIMA CAVALCANTI-ME, inscrito no CNPJ
sob o nº  17.937.213/0001-47 com sede na  Praça  do  Derby,  nº  85,  Derby  –  Apt.  51,
Recife/PE,  CEP:  52.010-140, no  valor  de  R$ 1.200,00  (hum mil  e  duzentos  reais),  para
Contratação da Avaliadora/Parecerista ALEXANDRA DE LIMA CAVALCANTI, para promover
avaliação de 10 projetos culturais na área de cultura popular e povos tradicionais, inerentes
a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscritos
nos Editais n.º 007/2024 e 009/2024, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no
Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003400350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  86823/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa UILDEMBERG DA SILVA CARDEAL-ME, inscrito no CNPJ
sob o nº 54.931.136/0001-44 com sede na Rua José Ramos, Nº 56, Engenho Velho de
Brotas, Salvador/BA, CEP:  40.243-520, no valor de  R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
para  Contratação  do  Avaliador/Parecerista  UILDEMBERG  DA  SILVA  CARDEAL,  para
promover avaliação de 2 projetos culturais na área de dança, inerentes a Lei nº 14.399/2022
- Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscrito no Edital n.º 010/2024,
por  Inexigibilidade  de Licitação,  com  fundamento  no  Artigo  74,  inciso  IV  da  Lei  nº
14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003500390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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 COMUNICADO 

 A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E  URBANISMO  torna  público  o  Auto 
 de  Infração,  da  Gerência  de  Fiscalização  de  Posturas,  abaixo  relacionado  em  virtude  da 
 recusa ou impossibilidade de ciência pessoal do contribuinte. 

 AUTO DE INFRAÇÃO: 17585 
 CONTRIBUINTE: MARCO ANTONIO FASSARELLA DE SOUZA 
 ENDEREÇO:  RUA  DOUTOR  ZIUL  PINHEIRO,  08,  BAIRRO:  CORONEL  BORGES, 
 CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES. 
 CNPJ/CPF: 28.431.152/0001-68 
 ASSUNTO: POR NÃO ATENDER A NOTIFICAÇÃO N° 35973/2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 276/265/278, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015 

 . 

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de outubro de 2024. 

 Victor Galvão Rabbi 
 Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003200390038003200380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003200390038003500360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
fls. 11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

ORDEM DE SERVIÇO

A

LIL CONTRUÇÕES LTDA,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA  DE  SAÚDE  (UBS)  DO  BAIRRO  VILA  RICA,  EM  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM/ES”, conforme contrato número 040/2024 – FMS, a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 04 de dezembro de 2024.

_________________________
Gedson Alves Da Silva

Secretário Municipal de Saúde

_________________________
Rodrigo de Almeida Bolelli

Secretário Municipal de Obras

___________________________
LIL CONTRUÇÕES LTDA
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/12/2024 às 11:26:34.
Código verificador: AF5E0C

Página 1 de 1

TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 000007/2024

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- AAPPAARREELLHHOO DDEE RRAAIIOOSS XX CCOOLLUUNNAA MMOOVVEELL PPRRAATTIICCOO EE DDEE FFAACCIILL OOPPEERRAACCAAOO,, CCOOMM VVOOLLTTAAGGEEMM NNOO TTUUBBOO EEMMIISSSSOORR
7700 KKVVPP ,, IINNTTEENNSSIIDDAADDEE DDAA CCOORRRREENNTTEE DDOO TTUUBBOO EEMMIISSSSOORR DDEE 77MMAA,, PPOOTTEENNCCIIAA DDEE 11220000WW,,IISSOOLLAAMMEENNTTOO
TTEERRMMOOEELLEETTRRIICCOO PPOORR IIMMEERRSSAAOO DDOO CCAABBEECCOOTTEE EEMM OOLLEEOO,, CCOONNTTRROOLLEE RREEMMOOTTOO CC// CCAABBOO EESSPPIIRRAALLAADDOO,, SSEELLEECCAAOO DDEE
EEXXPPOOSSIICCAAOO DDEE TTEEMMPPOO EEMM DDEECCIIMMOOSS EE CCEENNTTEESSIIMMOOSS DDEE SSEEGGUUNNDDOO,, BBIIPP SSOONNOORROO CCOONNJJUUGGAADDOO AA EEMMIISSSSAAOO DDOOSS RRAAIIOOSS
XX,, BBRRAACCOO AARRTTIICCUULLAADDOO,, CCAAMMAARRAA EEXXPPAANNSSOORRAA DDEE OOLLEEOO,, FFOOCCOO DDEE EEMMIISSSSAAOO 00,,88 XX 00,,88MMMM EE SSIISSTTEEMMAA DDEE BBLLOOQQUUEEIIOO
QQUUEE IIMMPPEEDDEE OO DDIISSPPAARROO EEMM CCAASSOOSS DDEE SSOOBBRREE TTEENNSSAAOO EE SSUUBB TTEENNSSAAOO.. AACCOOMMPPAANNHHAARR EESSTTAABBIILLIIZZAADDOORR DDEE TTEENNSSAAOO
CCIILLIINNDDRROO CCOOLLIIMMAADDOORR DDEE 330000 MMMM UUSSAANNDDOO PPRROOLLOONNGGAADDOORR,, CCOOLLIIMMAADDOORR RREETTAANNGGUULLAARR.. PPOOSSSSUUIIRR CCEERRTTIIFFIICCAACCAAOO DDOO
IINNMMEETTRROO CCOOMM BBAASSEE NNAA NNOORRMMAA IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL DDEE RRAADDIIOOPPRROOTTEECCAAOO IIEECC--660011 EE TTOOTTAALL AADDEEQQUUAACCAAOO TTOODDAASS AASS
EEXXIIGGEENNCCIIAASS DDAA PPOORRTTAARRIIAA 445533 DDAA SSEECCRREETTAARRIIAA DDEE VVIIGGIILLAANNCCIIAA SSAANNIITTAARRIIAA.. TTEENNSSAAOO 112277VV EEMM 6600 HHZZ.. TTOODDOOSS OOSS
AACCEESSSSOORRIIOOSS DDEEVVEEMM SSEERR DDOO MMEESSMMOO FFAABBRRIICCAANNTTEE.. RReeggiissttrroo ddoo pprroodduuttoo nnaa AAnnvviissaa ee ggaarraannttiiaa mmiinniimmaa ddee 0011 aannoo.. -- IIOONN PPRROO--
XX CCOOLLUUNNAA MMOOVVEELL // SSTTAANNTTAARRTT -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 77..995555,,7711
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

6.799,90 210.796,90 Homologado em 03/12/2024 11:25:52 Por:
Gedson Alves da Silva

00000033 -- AAPPAARREELLHHOO DDEE RRAAIIOOSS XX CCOOLLUUNNAA MMOOVVEELL PPRRAATTIICCOO EE DDEE FFAACCIILL OOPPEERRAACCAAOO,, CCOOMM VVOOLLTTAAGGEEMM NNOO TTUUBBOO EEMMIISSSSOORR
7700 KKVVPP ,, IINNTTEENNSSIIDDAADDEE DDAA CCOORRRREENNTTEE DDOO TTUUBBOO EEMMIISSSSOORR DDEE 77MMAA,, PPOOTTEENNCCIIAA DDEE 11220000WW,,IISSOOLLAAMMEENNTTOO
TTEERRMMOOEELLEETTRRIICCOO PPOORR IIMMEERRSSAAOO DDOO CCAABBEECCOOTTEE EEMM OOLLEEOO,, CCOONNTTRROOLLEE RREEMMOOTTOO CC// CCAABBOO EESSPPIIRRAALLAADDOO,, SSEELLEECCAAOO DDEE
EEXXPPOOSSIICCAAOO DDEE TTEEMMPPOO EEMM DDEECCIIMMOOSS EE CCEENNTTEESSIIMMOOSS DDEE SSEEGGUUNNDDOO,, BBIIPP SSOONNOORROO CCOONNJJUUGGAADDOO AA EEMMIISSSSAAOO DDOOSS RRAAIIOOSS
XX,, BBRRAACCOO AARRTTIICCUULLAADDOO,, CCAAMMAARRAA EEXXPPAANNSSOORRAA DDEE OOLLEEOO,, FFOOCCOO DDEE EEMMIISSSSAAOO 00,,88 XX 00,,88MMMM EE SSIISSTTEEMMAA DDEE BBLLOOQQUUEEIIOO
QQUUEE IIMMPPEEDDEE OO DDIISSPPAARROO EEMM CCAASSOOSS DDEE SSOOBBRREE TTEENNSSAAOO EE SSUUBB TTEENNSSAAOO.. AACCOOMMPPAANNHHAARR EESSTTAABBIILLIIZZAADDOORR DDEE TTEENNSSAAOO
CCIILLIINNDDRROO CCOOLLIIMMAADDOORR DDEE 330000 MMMM UUSSAANNDDOO PPRROOLLOONNGGAADDOORR,, CCOOLLIIMMAADDOORR RREETTAANNGGUULLAARR.. PPOOSSSSUUIIRR CCEERRTTIIFFIICCAACCAAOO DDOO
IINNMMEETTRROO CCOOMM BBAASSEE NNAA NNOORRMMAA IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL DDEE RRAADDIIOOPPRROOTTEECCAAOO IIEECC--660011 EE TTOOTTAALL AADDEEQQUUAACCAAOO TTOODDAASS AASS
EEXXIIGGEENNCCIIAASS DDAA PPOORRTTAARRIIAA 445533 DDAA SSEECCRREETTAARRIIAA DDEE VVIIGGIILLAANNCCIIAA SSAANNIITTAARRIIAA.. TTEENNSSAAOO 112277VV EEMM 6600 HHZZ.. TTOODDOOSS OOSS
AACCEESSSSOORRIIOOSS DDEEVVEEMM SSEERR DDOO MMEESSMMOO FFAABBRRIICCAANNTTEE.. RReeggiissttrroo ddoo pprroodduuttoo nnaa AAnnvviissaa ee ggaarraannttiiaa mmiinniimmaa ddee 0011 aannoo.. -- IIOONN PPRROO--
XX CCOOLLUUNNAA MMOOVVEELL // SSTTAANNTTAARRTT -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 77..995555,,7711
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

6.799,90 67.999,00 Homologado em 03/12/2024 11:26:05 Por:
Gedson Alves da Silva

Gedson Alves da Silva

Autoridade Competente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2024

PROCESSO: 88.224/2024

CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0031

RESPALDO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

CONTRATADO: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 02.959.392/0001-46.

CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses do contrato nº 001/2024 de 

Contratação  de  empresa  para  Aquisição/Prestação  de  Serviços  de  gerenciamento  do 

Abastecimento  de  Combustível,  através  da  implantação  e  operação  de  um  sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja 

magnética,  com  disponibilização  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim –IPACI.

VALOR: O valor total deste instrumento é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

RATIFICAÇÃO:  Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato  originário, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2024. 

SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (Presidente Executivo do IPACI), ANDRESA 
ROCHA  CROSARA  DOMINGOS (Responsável  legal da  CONTRATADA)  e  PATRICIA 
BEATRIZ LANARI DRUMOND AMORIM (Responsável legal da CONTRATADA)

EDER BOTELHO DA FONSECA
PRESIDENTE EXECUTIVO
DECRETO Nº 29.406/2020
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo: nº 87.193/2024
Identificação do CidadES: 2024.016E0800001.10.0022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2024 – Artigo 74, Inciso III, “F” da Lei nº 14.133/2021

Em cumprimento ao parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de Previdência 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inscrito no CNPJ sob o n° 02.548.293/0001-71, 
torna público que AUTORIZOU a contratação direta da Associação Brasileira de Instituições de 
Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, inscrita no CNPJ Nº 29.184.280/0001-17, no valor 
total de  R$ 600,00 (seiscentos reais),  conforme instrução constante nos autos do processo n° 
87.193/2024,  para  o  pagamento  de  02  (duas)  inscrições de  servidoras  do  Instituto  para 
participação no  Curso Atualizações em Compensação Previdenciária – online, com fulcro no 
artigo 74, inciso III, “f” da Lei nº 14.133/2021.

Gestão/Unidade: 72.01
Programa de Trabalho: 0912272532.189
Ficha/Fonte: 0000157/180200000000
Elemento da Despesa:33903940000 – SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
PRESIDENTE EXECUTIVO 
DECRETO Nº 29.406/2020
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PORTARIA Nº   241  /  20  24  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE 
FISCAL  DE  DESPESA  TITULAR  E 
SUBSTITUTO  DA  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 022/2024.

O  PRESIDENTE EXECUTIVO DO  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, 

no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  através  da  Lei  nº  7.030/2014  e  do  Decreto  nº 

29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal EVELIN RANGEL DE SOUZA, 

ocupante do cargo em comissão, com vínculo, de Gerente adjunto de Benefícios, Símbolo 

FG-TA2, para acompanhar e fiscalizar a aquisição de aquisição de 2 (duas) inscrições de 
servidoras  do  Instituto  para  participação  no  Curso  Atualizações  em Compensação 
Previdenciária  –  online,  celebrado  com  a  Associação  Brasileira  de  Instituições  de 
Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, inscrita no CNPJ Nº 29.184.280/0001-
17, conforme processo de nº 87193/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024, nos 

termos do Artigo 74, Inciso III, “F” da Lei nº 14.133/2021 

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a 

servidora Nádia Rodrigues de Moraes.

Art. 2º As principais atribuições do responsável da fiscalização do pagamento ora 

designado são:

I – Acompanhar e emitir documento hábil para efetuar liquidação da despesa; 

II – Verificar regularidade fiscal do Fornecedor;

III –  Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade 

detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024 – ES.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº   242  /  20  24  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE 
FISCAL  DE  DESPESA  TITULAR  E 
SUBSTITUTO  DA  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 020/2024.

O  PRESIDENTE EXECUTIVO DO  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, 

no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  através  da  Lei  nº  7.030/2014  e  do  Decreto  nº 

29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal EVELIN RANGEL DE SOUZA, 

ocupante do cargo em comissão, com vínculo, de Gerente adjunto de Benefícios, Símbolo 

FG-TA2, para acompanhar e fiscalizar a aquisição de aquisição de 5 (cinco) inscrições de 
servidores e conselheiros do Instituto para participação no V ENCONTRO ACIP – 
DESAFIOS RPPS (GESTÃO 2025), celebrado com a ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DOS 
INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA – ACIP, inscrita no CNPJ Nº 03.051.279/0001-20, 

conforme processo de nº 87671/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 020/2024, nos termos 

do Artigo 74, Inciso III, “F” da Lei nº 14.133/2021 

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a 

servidora Danúbia Rodrigues Ceatano.

Art. 2º As principais atribuições do responsável da fiscalização do pagamento ora 

designado são:

I – Acompanhar e emitir documento hábil para efetuar liquidação da despesa; 

II – Verificar regularidade fiscal do Fornecedor;

III –  Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade 

detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024 – ES.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3779  /2024  .  

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da
Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

AMANDA ANDRADE BENTO 

ANDRÉ LUÍS AFONSO ROSA 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR 

EDSON DA SILVA BORGES (MANECO) 

EMANUELE SANTOS MASSENA BARROS VOLPATO 

EMBAIXADORES DO REI PRIMEIRA IGREJA BATISTA 
ALTO INDEPENDÊNCIA 

GRUPO DIENER’S BURGUER 

GRUPO IEADI 

JHONNY EVENTOS 

JOSÉ CONCEIÇÃO DE MORAES JÚNIOR 

LAYSLA ZOBOLI ANHOLETE 

LETÍCIA SOUZA ARPINI 

LUIZ CARLOS FARIAS FILHO 

MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS DOS SANTOS 

MATA NATIVA PRODUTOS NATURAIS

MATHEUS DOS SANTOS ROSA 

MIGUEL CALIARI MATTAR 

MÔNICA APARECIDA ASSIS BORGES DE MELO 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200390036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3780/2024  .  

CONCEDE  COMENDA  “HÉLIO  SAMPAIO”,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  – Fica concedida a  Comenda “Hélio
Sampaio”, nos termos da Resolução Nº 403/2020 à:

ASTOR DILEM JÚNIOR 

CLODOALDO PATUSSI PANCINI 

EDGARD ALMEIDA PINHEIRO 

ESTELEMAR BRAZ “MAZINHO VIOLA” 

JOÃO MÁRVIO NOGUEIRA PACHECO 

MARCOS LIMA 

MIGUEL ARCANJO DA SILVA 

NILTON DOS SANTOS FELICIO 

SAMUEL FRAGA JUNIOR 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200390037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3781/2024  .  

CONCEDE COMENDA “MÁRCIA BREZINSK”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Márcia
Brezinsk”, nos termos da Resolução Nº 431/2023 à:

MARIA DAS GRAÇAS MARIANO DA SILVA 

HÉTORE BERNARDO DE MELLO SOUZA  

LORENA DA ROSA MELLO 

NORMA AYUB ALVES  

FRANCIELLY CAMPOS DA SILVA 

HELOISA OLIVEIRA MOTTA 

CLEMENTINA LEMOS 

KELVYN OLIVEIRA MANTUAN 

MIRIAN LIMA VILELA BAIENSE 

MARINETE FÁTIMA MENDES 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO

 Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003300300030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3782/2024  .  

CONCEDE COMENDA “SILVIMARA BARREIRA PORTO
COSTA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  a Comenda

SILVIMARA BARREIRA PORTO COSTA”, nos termos da Resolução Nº 411/2021 a:

ALAN RICARDO GONÇALVES  

AMÉLIA TOMAZELI GOMES  

ANA KAROLINY DOS SANTOS RAIMUNDI  

DAVID DE OLIVEIRA DA SILVA 

ELIANDRE MENDES CONTARINI  

ELOISA MARIA DE FREITAS PACHECO FARIAS 

LENINHA CUSTÓDIO FERREIRA

MARIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 

MARIA DA PENHA LIMA 

OZIEL DE LACERDA 

RAQUEL FRANCO DE JESUS FREIRE  

REGINA CÉLIA MARTINS BRUNO 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003300300031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3783/2024  .  

CONCEDE O TÍTULO DE HONRARIA DO “DIA DO DOADOR
VOLUNTÁRIO DE SANGUE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da Resolução
Nº 164/2007, o Título de Honraria do “Dia do Doador Voluntário de Sangue”, destinada a
homenagear doadores voluntários de sangue a:

ADRIANO GARCIA FERNANDES 

CLEVILSON BARBOZA RAIMUNDO 

CRISTIANE BAHIENSE GOMES 

CRISTIANE BAHIENSE GOMES  

FRANCISCO DAS CHAGA COSTA JÚNIOR 

GILBERTO GARCIA DE OLIVEIRA 

KEMPS MARTINS BRUNO  

RAMIRES MACEDO BIAZATTI 

RODRIGO SANTIAGO AQUINO 

ROGÉRIO FIDELIS DA COSTA 

SANDRO DELLABELLA FERREIRA 

SAULO LOUGON PAIVA 

SUZANA APARECIDA RICARTE GARCIA ROQUE 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003300300037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3784  /2024  .  

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido, nos termos da
Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” aos:

CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO

Vereador – Presidente

EVANDRO MIRANDA

Vice – Presidente

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA

1º Secretário

DIOGO PEREIRA LUBE

2º Secretário

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003300320032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3785/2024  .  

CONCEDE COMENDA “MÁRCIA BREZINSK”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Márcia
Brezinsk”, nos termos da Resolução Nº 431/2023 à:

CLAUDIO GUIMARÃES 

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO

 Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003300320034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024

Referência PNCP: 31723265000141-1-000100/2024
Referência CIDADEES: 2024.016L0200001.09.0069
Processo de Compra: 23214/2024

OBJETO:  CONSERTO/REPARO em caixa de som ativa

VALOR GLOBAL: R$ 960,00 – (Novecentos e Sessenta Reais).

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  torna  público  o  resultado  da
dispensa de licitação 69/2024, conforme parágrafo único do art , . 72 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a empresa a qual teve o seu menor preço global, dentre os
orçamentos adquiridos foi adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor
MARCIO TEODORO PACHECO 078xxxxxx48,   -  CNPJ: 13.531.636/0001-01, que se
sagrou vencedor com o valor global de R$ 960,00 – (Novecentos e Sessenta Reais).

O inteiro teor do resultado da licitação encontra se a disposição dos - interessados nos
autos  do  processo  em epígrafe  disponível  na  sede  da   CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,  situada na Praça Jerônymo Monteiro, 70 – Centro
– Cachoeiro de Itapemirim-ES.

link:

https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?
id=224665&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/224665-
2024111809430487989801CC3P(4148).pdf&identificador=32003200340036003600350
03A005000&tipoId=F224665

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Identificação  da  Despesa:  MANUTENÇÃO  E
CONSERVAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS;  Dotação  Orçamentária  nº:  33.90.39.00;
Identificação  da despesa  no sub-elemento:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS;  Subelemento  da  Despesa  nº:  33.90.39.17;  FICHA FONTE  DE
RECURSO: 68/2024. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES  29 de Novembro de 2024

Brás Zagotto

Presidente da Câmara de Cachoeiro

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360037003200350038003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2024

Referência PNCP: 31723265000141-1-000103/2024
Referência CIDADEES: 2024.016L0200001.09.0071
Processo de Compra: 23642/2024

OBJETO:   SITUAÇÃO  EMERGENCIAL -  No  dia  19  novembro  de  2024,
aproximadamente às 15:30 hs, ocorreu um incêndio na caixa de força do prédio do
Legislativo Municipal, comprometendo seriamente a infraestrutura elétrica e colocando
em risco a segurança dos funcionários e do público. A situação exige uma resposta
imediata para evitar maiores danos e garantir a continuidade dos serviços essenciais.

VALOR GLOBAL: R$ 11.906,00 – (Onze Mil, Novecentos e Seis Reais).

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  torna  público  o  resultado  da
dispensa de licitação 71/2024, conforme parágrafo único do art , . 72 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a empresa a qual teve o seu menor preço global, dentre os
orçamentos adquiridos foi adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor
ALAN ANDRADE DA SILVA 078xxxxxx52,    -   CNPJ:  31.316.240/0001-23,  que  se
sagrou vencedor com o valor global de R$ 11.906,00 – (Onze Mil, Novecentos e Seis
Reais).

O inteiro teor do resultado da licitação encontra se a disposição dos - interessados nos
autos  do  processo  em epígrafe  disponível  na  sede  da   CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,  situada na Praça Jerônymo Monteiro, 70 – Centro
– Cachoeiro de Itapemirim-ES.

link:

https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?
id=225123&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/225123-
202411251125554008743TJKJ3(4148).pdf&identificador=320032003500310032003300
3A005000&tipoId=F225123

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa: MATERIAL MANUTENÇÃO
DE  BENS  IMÓVEIS/  INSTALAÇÕES;  Dotação  Orçamentária nº: 3.3.90.30.00;
Identificação  da  despesa  no  sub-elemento:  MATERIAL  MANUTENÇÃO  DE  BENS
IMÓVEIS/ INSTALAÇÕES; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.30.24; FICHA FONTE
DE RECURSO: 37/2024. 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360037003200350037003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Extrato de Licença Específica

RIGO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ/CPF: 39.272.091/0004-00, torna público que REQUEREU 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a LICENÇA ESPECÍFICA, por meio do Pro-
cesso nº 72029/2024, para a atividade de 1.05 – Extração de areia em leito de rio, localizada na Estrada Duas 
Barras, s/nº, no distrito de Coutinho, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2272024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretivo

MAGNUS ABRASIVOS & LIQUIDOS LTDA, portador do CNPJ nº 43.451.932/0001-63, torna público que RE-
QUEREU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Licença Ambiental de Ope-
ração Por Procedimento Corretivo, por meio do processo digital 70397/2024 e protocolo 71514/2024, para 
a atividade 17.04 – Fabricação e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos (abrasivos, 
lixas, esmeril e outros), localizada na Rua Adriana machado Debona, nº 09, bairro Boa Vista, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2192024FAT

Extrato de Licença de Operação

VOLTAE ENERGIA LTDA, CNPJ 39.980.251/0001-15, torna público que REQUEREU da Secretaria de Meio Am-
biente e Urbanismo - SEMURB, a LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO, por meio do processo nº 76503/2024, para 
a atividade de 19.04 - Subestação de Energia Elétrica (Microgeração de Energia Hidrelétrica com Potência 
Instalada de 0,18 MW), localizada na AVENIDA CARLOS LINDEMBERG, S/N, bairro NOVO PARQUE, em CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.
PROTOCOLO 2302024FAT

Extrato de Licença de Operação por Procedimento Corretivo

W DERMATOLOGIA E LASER LTDA, CNPJ: 97.520.457/0002-40, torna público que obteve da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA LOC 730 2024, por 
meio do processo nº 703/2024, com validade até 24/10/2026, para a atividade de 23-04 – Unidade Básica 
de Saúde, clínicas médicas e veterinária (com procedimento cirúrgico), localizada na Av. Francisco Lacerda 
de Aguiar, nº 177, no Bairro: Dr. Gilberto Machado, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2292024FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7197 - 05 de Dezembro de 2024

Extrato de Licença de Operação

ROYAL CENTER PARTICIPACÕES LTDA, CNPJ 30.420.655/0001-80, torna público que OBTEVE da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LO Nº 
067/2024, por meio do processo nº 44632/2019, com validade até 29/09/2029, para a atividade 18.01 – Lote-
amento predominantemente residencial ou para conjuntos habitacionais, localizada na Rodovia Francisco 
Mardegan, s/nº, no Bairro Marbrasa, CEP: 29313-656, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2182024FAT

Extrato de Licença de Operação por Procedimento Corretivo

CONFINIT PECAS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ: 43.227.837/0001-80 torna público que REQUEREU a Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, - SEMURB a Licença de Operação por Procedimento Corre-
tivo, por meio do Processo Nº: 68929/2024 para a atividade de 22.04 Armazenamento / ou depósito de gás 
GLP, produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros 
e ou quilos), exceto agrotóxicos e afins localizada na Rua Vera Viana Rios Nº: 32-36,Campo Leopoldina, 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, CEP: 29305-355.
PROTOCOLO 2282024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretivo

ATRATIVE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/CPF: 29.291.927/0002-90, torna público que 
REQUEREU a/da Secretaria Municipal de Meio Ambienta e Urbanismo - SEMURB a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POR PROCEDIMENTO CORRETIVO, por meio do processo 68959/2024, para a atividade de 22- 06 – Estoca-
gem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de origem mineral em bruto, localiza-
da na Rodovia Camilo Cola, KM 7.2, S/N, em área rural na localidade de Monte Líbano, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2172024FAT

Extrato de Licença de Operação

MF DONNA USINAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 29.734.565/0001-84, torna público que OB-
TEVE da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a LICENÇA AMBIENTAL DE OPE-
RAÇÃO – LO Nº 050/2024, por meio do processo nº 46187/2024, com validade até 12/08/2029, para a ativi-
dade 5.05 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, 
trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), sem pintura por aspersão e sem tratamento 
superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico), exceto jateamento, localizada na Avenida Antônio 
Alves, nº 202-A, no Bairro São Lucas, CEP: 29313-750, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2092024FAT
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